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l a ç á o n. 79, do n. 17 do i t em VLTI da R e l a ç ã o n. 88 e do n. 6 do I tem V I I da Re
l a ç ã o n. 91, todas do a r t igo l .o da L e i n. 6.708, de 4 de j ane i ro de 1962. 

A r t i g o 5.o — F i c a m ret i f icados p a r a Casa da D i v i n a P r o v i d ê n c i a D o n a 
Ger t rudes de Campos, de I taquera p a r a bolsa de estudos, e L i c e u S ique i ra C a m 
pos, pa ra bolsa de estudos, de S ã o Pau lo , respectivamente, os nomes das e n t i d a 
des beneficiadas com os aux í l i o s constantes do n . 7 do i t e m X X do art igo 13 da 
L e i n . 6.810, de 12 de j u n h o de 1962, e do n. 18 do i t em X I do ar t igo 8.o da L e i 
n. 6.824, de 5 de j u l h o de 1962. 

A r t i g o 6 .0 — F i c a cancelado o i t em I X da R e l a ç ã o n . 86 da L e i n . 
5.467, de 31 de dezembro de 1959, com a r e d a ç ã o que lhe foi dada pelo art igo 2.o 
da L e i n . 6.074, de 31 de maio de 1961. 

Ar t igo 7.o — F i c a m cancelados: o n. 31 do i t em V da R e l a ç ã o n. 25 
da L e i n. 5.467, de 31 de dezembro de 1959: os n.s 12 e 24 do i t e m V I I I da R e l a ç ã o 
n. 9 e o n . 2 do i t em V I , o i t em X e o n . 2 do i t e m X I da R e l a ç ã o n. 74, ambas 
do ar t igo l .o da L e i n . 6.027, de 31 de dezembro de 1960; o i t em I do art igo 5.o 
da l e i n . 6.439, de 27 de outubro de 1961, e o i t e m I I I do ar t igo 7.o d a L e i n . 6.461, 
de 30 de dezembro de 1961. 

Ar t igo 8 .0 — F i c a m cancelados: o n. 1 do i t em I da R e l a ç ã o n . 32; 
o n . 1 do i tem I X e o i tem X da R e l a ç ã o n . 63; a le t ra " c " do n. 5 e o n. 7 do 
Item I X da R e l a ç ã o n . 83, todas do art igo l .o da L e i n . 6.708, de 4 de jane i ro 
de 1962. 

A r t i g o 9.o — F i c a m parc ia lmente cancelados, nas i m p o r t â n c i a s de C r $ 
50.000,00 (cinquenta m i l cruzeiros) e CrS 150.000,00 (cento e c inquenta m i l c r u 
zeiros) , respectivamente, o n . 1 do i t e m V I da R e l a ç ã o n . 74 do ar t igo l . o da L e i 
n. 6.027, de 31 de dezembro de 1980, e o n. 4 do i t e m I da R e l a ç ã o n. 51 do a r t igo 
l . o da l e i n. 6.628, de 30 de dezembro de 1961. 

A r t i g o 10 — F i c a m cancelados parc ia lmente , nas i m p o r t â n c i a s de C r $ 
150.000,00 (cento e c inquenta m i l cruzeiros) , C rS 200.000,00 (duzentos m i l c ruze i 
ros ) , Cr$ 300.000,00 (trezentos m i l cruzeiros) , C r $ 75.000,00 (setenta e c inco m i l 
cruzeiros) , C r $ 500.000,00 (quinhentos m i l cruzeiros) C r $ 545.000,00 )quinhentos e 
quaren ta e c inco m i l cruzeiros) , C r $ 50.000,00 (cinquenta m i l cruzeiros) e CrS . . 
2.000.000,00 (dois m i l h õ e s de cruzeiros) , respect ivamente, o n . 18 do i t em I Í I da 
R e l a ç ã o n. 4, o i t em I e o n. 1 do i t e m I I da R e l a ç ã o n. 30, o n. 9 do i tem I da 
R e l a ç ã o n . 32, o n . 19 do i t e m X X I I I da R e l a ç ã o n. 40, o n. 2 do I tem I e o n . 1 
do i t e m V I da R e l a ç ã o n. 63 e o n . 2 do i t e m I da R e l a ç ã o n . 90, todas do ar t igo 
l . o da L e i n. 6.708, de 4 de jane i ro de 1962. 

A r t i g o 11 — S ã o concedidos os seguintes a u x í l i o s : 
I de Aguas de São Pedro 

C r $ 
1 — G r u p o Escola Angelo F r a n z i m 15.000,00 
2 — P a r ó q u i a Imacu lada C o n c e i ç ã o > , . . . 50.000,00 

II — de A l t i nópo l i s 
P re fe i tu ra M u n i c i p a l , pa ra a C o m i s s ã o C e n t r a l de Esportes, pa ra 

c o m p r a de agasalhos p a r a a S e c ç ã o F e m i n i n a de Vole ibo l . . . . 40.000,00 
III — de Americana 

1 — C a i x a Escolar do G r u p o Escolar Comendador M u l l e r , do 
B a i r r o de C a r i o b a .*. 15.000.00 

2 — C a i x a Escolar do G r u p o Escolar t e V i l a S ã o M a n o e l 15.0o0.00 
3 — Esporte Clube N i c h i b o 50.000,00 
4 — G r ê m i o T e a t r a l S ã o L u i z da C o n g r e g a ç ã o M a r i a n a da M a 

t r iz de San to A n t ô n i o 50.000,00 
5 — Inst i tu to Salesiano D o m Bosco 25.000 00 
6 — J u v e n i l Assoc iação A t l é t i c a 25.C0O,0O 
7 — J u v e n i l Bonsucesso 25.000,00 

IV — d e Barbosa 
1 — G r u p o Esco la r de Barbosa , pa ra fanfar ra 30.000,00 
2 — Pre fe i tu ra M u n i c i p a l , para parque i n f a n t i l 50.000,00 

V — de B o r b o r e m a 
A v a n t e Fu tebo l Clube 350.C00.00 

VI — de Ca t anduva 
L i g a Catanduvense 63 Futebol , para o esporte amador da cidade 300.000,00 

VII — de Charqueada 
U n i ã o E s p í r i t a de Charqueada 25.000,00 

VIII — de Embu 
Pre fe i tu ra M u n i c i p a l 200.000,CO 

I X — de Gua ru lhos 
Igre ja S ã o Franc i sco de Assis, de Gopouva 1.020.000,00 

X — de Irapuru 
P a r ó q u i a S a n t a Genoveva 25.000,00 

X I — de I t ape t in inga 
1 — Assoc iação A t l é t i c a tie I t ape t in inga 100.000,00 
2 — H o s p i t a l e Ma te rn idade S ã o Joss S . A . , pa ra a u x í l i o à 

indigentes 200.000,00 
3 — Igreja Metod i s t a do B r a s i l , para ouras sociais I Ü V , . . . - ' J U 

XII — de I t i r a p i n a 
Igreja M a t r i z de I t i r a p i n a 100.000.00 

XIII — de Itu 
Igreja do B o m Jesus 45.000,00 

X I V — de L a r a n j a l P a u l i s t a 
C o m i s s ã o da Igreja de M a r i s t e l a , para o b r i s sociais 200.000.00 

X V de M i r a n d ó p o i i s 
U n i ã o M u n i c i p a l i s t a do Va le do T i e t ê 500.000,00 

X V I — de M o j i das Cruzes 
Conse lho P a r t i c u l a r da Sociedade de S ã o Vicente de PPUIO 100.000,00 

X V I I — de Nova Odessa 
C r u z a d a N a c i o n a l de EvAnge l í aaçâo , Ig r J j a de N o v a Odessa . . . . . . . 30.000.00 

XVIII — de P i n i l o r a m a 
P i n d o r a m a Clube 180.000,00 

X I X — de R i b e i r ã o Preto 
E s c o l a C laus t r a l S ã o Bento . . 500.000,00 

X X — de R i o Cla ro 
F r e n t e Rioc la renss dos es tudantes U n i v e r s i t á r i o s 50.000.00 

X X I — de S ã o P a u l o . . 
1 — C e n u o E s p í r i t a da Car idade do ba i r ro do P a r y . . .» .y „• 20.000,00 
2 — Cent ro E s p í r i t a N o v a E r a , para obras seciais . . . . 203.000,00 
3 — G i n á s i o Pau l i s t a ( R u a E l i s a Witaicsr , 17) 10.000,00 
4 — Inst i tu to Paul i&tano de Ens ino L tda . , pa ra bô . sa de estudos . . 25.000,00 
5 — Sociedade Amigos de V i l a Ò ü n d a , pa ra pagamento do se rv i ço 

de e x t e n s ã o da rede cie energia e l é t r i ca 480.000,00 
X X I I —.de T a b a t i n j a 

P a r ó q u i a de Nessa Senhcra do B o m Co:;?elho . . . . 100.000,00 
X X I I I — de T i e t ê 

1 — G r a n j a de Jesus de T i e t ê , pa ra c o n s t r u ç ã o da Escola A r t e s a 
nal 200.000,00 

2 — T i e t ê V o l l e y C l u b 200.000,00 
A r t i g o 12 — A despesa com a e x e c u ç ã o do disposto no ar t igo ante

r io r s e r á coberta com os recursos provenientes das medidas de que t r a t am os 
artigos 6.0, 7.0, 8.o, P.o e 10. 

A r t i g o 13 — E s t a l e i e n t r a r á em vigor n a da ta de sua p u b l i c a ç ã o . 
A r t i g o 14 — Revogam-se as d i spos ições em c o n t r á r i o . 
P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Paulo , aos 24 de setembro 

de 1962. 
J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A 
Pres idente do T r i b u n a l de J u s t i ç a do Es tado de S ã o Pau lo , 
em exe rc íc io do cargo de Governador 

* Luciano Vasconcelos de Carvalho 
Pub l i cada n a Di r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negóc ios 

do Governo, aos 25 de setembro de 1962. 
Fioravante Zampol 

->.. -•- D i r e t o r G e r a l . •• 

L E I N . 7.071, D E 24 D E S E T E M B R O D E 1962 
D e n o m i n a " V i a C a i ç a r a " a estrada de rodagem, que l i 

ga C u b a t ã o a B e r t i o g a 
O P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D E J U S T I Ç A , E M E X E R C Í C I O 

N O C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
F a ç o saber que a A s s e m b l é i a Leg i s l a t i va decreta e e u promulgo a 

seguinte l e i : 
A r t i g o l . o — Passa a denominar-se " V i a C a i ç a r a " a estrada de 

rodagem que l i ga C u b a t ã o a B e r t i o g a . 
A r t i g o 2.o — E s t a l e i e n t r a r á em vigor n a da ta de sua p u b l i c a ç ã o . 
P a l á c i o ôo Governo do Estado de S ã o Pau lo , aos 24 de setembro de 

1962. 
. . .,. J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A 

Pres idente do T r i b u n a l de J u s t i ç a do Estado de S ã o Paulo , em exer
c íc io do cargo de Gove rnador 

- F r a n c i s c o de P a u l a M a c h a d o « e Campos 
'• P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negóc ios 
l io Governo , aos 25 de setembro de 1962. 

Fioravan te Z a m p o l 
D i re to r G e r a l 

L E I S. 7.072, D E 24 D E S E T E M B 3 0 D E 1962 
Dispõe sobre Integração de cargo de Engenheiro, do 

Quadro da Secretaria da Viação e Obras Públ icas , no Qua
dro da Secretaria d a S a ú d e Públ ica e « a A s s i s t ê n c i a Soc ia l 
e dá outra providência 

O P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D E J U S T I Ç A , E M E X E R C Í C I O 
N O C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

F a ç o saber que a A s s e m b l é i a Leg i s l a t iva decreta e eu promulgo a 
seguinte l e i : 

A r t i g o l . o — Passa a integrar a Tabe l a III, da Pa r t e Permanente , 
do Quadro da Secre tar ia da S a ú d e P ú b l i c a e da A s s i s t ê n c i a Socia l , 1 (um) ca r 
go de Engenhei ro , r e f e r ê n c i a " 6 3 " , das mesmas Tabe l a e Par te , õo Quadro da 
Secre tar ia da V i a ç ã o e Obras P ú b l i c a s , de que é ocupante Rubens G o u v è a C a r 
neiro V i a i m a . 

A r t i g o 2,o — F i c a criado, na Tabe la I I I , da Par te Permanente , do 
Quadro da Secre tar ia da V i a ç ã o e Obras P ú b l i c a s , 1 (um) cargo de Engenhei ro , 
r e f e r ê n c i a " 6 3 " . , , 

A r t i g o 3.o — F i c a o Poder Execut ivo autorizado a proceder à t r ans 
f e r ê n c i a dos recursos o r ç a m e n t á r i o s destinados ao cargo a que se refere o a r 
tigo l . o . 

P a r á g r a f o ú n i c o — Enquan to n ã o for providenciada a t r a n s f e r ê n c i a 
de que t r a ta este art igo, a ó s s p e s a correspondente c o n t i n u a r á a onerar as do
t a ç õ e s p r ó p r i a s , a t r i b u í d a s à Secre tar ia da V i a ç ã o e Obras P ú b l i c a s . 

A r t i g o 4 .o — P a r a atender à despesa decorrente da medida previs 
ta no ar t igo 2.o, f i ca o Poder Execu t ivo , no corrente exerc íc io , autorizado a 
ab r i r n a Secre tar ia da Fazenda , à Secre tar ia da V i a ç ã o e Obras P ú b l i c a s , u m 
c r é d i t o de C r $ 320.400,00 (trezentos e vinte m i l e quatrocentos cruzeiros) , s u 
plementar à verba n . 267-8.04.0-011, consignada no o r ç a m e n t o vigente . 

P a r á g r a f o ú n i c o — O valor do presente c r é d i t o s e r á coberto com os 
recursos provenientes do produto de o p e r a ç õ e s de c r é d i t o que a Secretar ia da 
Fazenda f ica autor izada a real izar , nos termos da l eg i s l ação em vigor . 

A r t i g o 5.0 — O t í t u l o do f u n c i o n á r i o a ludido no art igo l . o s e r á 
aposti lado pelo S e c r e t á r i o da S a ú d e P ú b l i c a e da A s s i s t ê n c i a S o c i a l . 

A r t i g o 6.o — E s t a l e i e n t r a r á e m vigor n a data de sua p u b l i c a ç ã o . 
A r t i g o 7 . 0 — Revogam-se as d i spos ições em c o n t r á r i o . 
P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Paulo , aos 24 de setembro de 

1962. 
J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A 
P r e s i ô a n t e do T r i b u n a l de J u s t i ç a do Estado de S ã o Paulo , em exer
cício do cargo de Governador 
Francisco de Paula Machado d e Campos 
Waldir da Silva Prado — respondendo pelo expediente da Secre ta 
r i a da S a ú d e 
P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negóc ios 

c'ia Governo, aos 25 de setembro de 19S2. 
Fioravante Zampol 
D i r e t o r G e r a l 

L E I N . 7.073, D E 24 D E S E T E M B R O D E 1962 

Cria a Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de S ã o 
José dos Campos 

O P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D E J U S T I Ç A , E M E X E R C Í C I O 
N O C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 

F a ç o saber que a A s s e m b l é i a L e g i s l a t i v a decreta e eu promulgo a 
seguinte l e i : 

A r t i g o l . o — F i c a cr iada , como ins t i tu to isolado do ensino superior, 
a Facu ldade de F i losof ia , C i ê n c i a s e Le t ras de S ã o J o s é dos Campos . 

A r t i g o 2.o — A i n s t a l a ç ã o do ins t i tu to de ensino, de que trata o 
ar t igo anter ior , f i c a subordinada ao p lane jamento t é c n i c o do Conse lho E s t a t u a l 
do E n s i n o Superior , o u de outro que venha a subst i tu i - lo , cabendo a inda a t a l 
ó r g ã o , pa ra o mesmo f i m , ind ica r o pessoal docente hab i l i t ado . 

A r t i g o 3 . 0 — A l e i o r ç a m e n t á r i a do exe rc íc io e m que se der a i n s 
t a l a ç ã o da Faculdade ora c r i ada c o n s i g n a r á d o t a ç õ e s dest inadas a atender à s 
respectivas despesas. 

A r t i g o 4.o — Esta l e i e n t r a r á em vigor na data de sua p u b l i c a ç ã o . 
• P a l á c i o do Governo 6o Estado de S ã o Paulo , aos 24 de setembro de 

1962. 
J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A 
Pres idente do T r i b u n a l de J u s t i ç a do Estado de S ã o Paulo , no exer -

> cic io do cargo de Gove rnado r . 
Euvaldo de Oliveira Mello 
P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l tia Secretar ia de Estado dos Negóc ios 

do Governo, aos 25 de setembro de 1962. 
, ...... Fioravante Zampol 

D i r e t o r G e r a l 

L E I N . 7.074, D E 24 D E S E T E M B R O D E 1962 

s. Cria um Grupo Escolar no distrito de Aparecida de S ã o 
Manuel, munic íp io de São Manuel 

O P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D E J U S T I Ç A , E M E X E R C Í C I O 
N O C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

F a ç o saber que a A s s e m b l é i a Leg i s l a t i va decreta e eu promulgo a 
seguinte l e i : 

A r t i g o l .o — F i c a c r iado u m G r u p o Esco la r no dis t r i to de A p a r e c i d a 
de S ã o M a n u e l , m u n i c í p i o de S ã o M a n u e l . 

A r t i g o 2.o — A l e i o r ç a m e n t á r i a do exe rc íc io e m que se der a i n s 
t a l a ç ã o do grupo escolar ora cr iado c o n s i g n a r á d o t a ç õ e s n e c e s s á r i a s a ocorrer 
às respectivas despesas. 

A r t i g o 3.o — E s t a l e i e n t r a r á em vigor n a da ta de sua p u b l i c a ç ã o . 
P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Paulo , aos 24 de setembro 

de 1962. 
J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A 
Presidente do T r i b u n a l de J u s t i ç a do Estado de S ã o Pau lo , 
em exe rc í c io do cargo de Governador 
E u v a l d o de O l i v e i r a M e l l o 

Publ icada- n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negóc ios 
do Governo, aos 25 de setembro de 1962. 

F io ravan t e Z a m p o l 
D i r e t o r G e r a l 

L E I N. 7.075, D E 24 D E S E T E M B R O D E 1962 ' : 

Dispõe sobre cr iação de um Grupo Escolar na Vila Liviero, nesta Capital 
O P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D E J U S T I Ç A , E M E X E R C Í C I O 

N O C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
F a ç o saber que a A s s e m b l é i a Leg i s l a t iva decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
A r t i g o l .o — F i c a criado u m G r u p o Esco la r n a V i l a L i v i e r o , nesta 

C a p i t a l . 
A r t i g o 2.o — A le i o r ç a m e n t á r i a do exerc íc io e m que se der a in s 

t a l a ç ã o do estabelecimento de ensino ora c r iado c o n s i g n a r á d o t a ç õ e s adequadas 
ao custeio das respectivas despesas. 

A r t i g o 3.o — E s t a l e i e n t r a r á em vigor n a data de sua p u b l i c a ç ã o . 
P a l á c i o do Governo do Estado dc S ã o Pau lo , aos 24 de setembro 

de 1962. 
J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A — 
Presidente do T r i b u n a l de J u s t i ç a do Es tado de S ã o Paulo, 
e m exe rc í c io do cargo de Governador 
Euvaldo de Oliveira Mello 

P u o l i c a d a na D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 25 de setembro de 1962. 

Fioravante Zampol ... 
D i r e t o r G e r a l 

L E I N . 7.076, D E 24 D E S E T E M B R O D E 1962 
Cria Grupo Escolar no bairro de Vista Alegre, em Bauru 

O P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D E J U S T I Ç A , E M E X E R C Í C I O 
N O C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

F a ç o saber que a A s s e m b l é i a Leg i s l a t i va decreta e eu promulgo a 
seguinte l e i : 

A r t i g o l . o — F i c a criado u m G r u p o Esco la r no ba i r ro de V i s t a A l e 
gre, m u n i c í p i o de B a u r u . 

A r t i g o 2.o — A l e i o r ç a m e n t á r i a do exerc íc io em que se der a i n s t a 
l a ç ã o do estabelecimento de ensino o ra ci*iado c o n s i g n a r á d o t a ç õ e s adequadas 
ao custeio das respectivas despesas. 
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